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PREFEITUM MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DO PREFEITO

Volta Redonda - Sede do Governo do antigo

Povoado de Sarrto Antônio, inicialmente Distrito de Paz,

emancipada aos l7 dias do mês de Julho de 1954, berço

da Siderurgia no Brasil.

DBCRETO N'13.505

Aprova a Consolidação das Leis Tributárias do Município

de Voita Redonda,

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das

18, I, "a" e 74,ÍY da Lei Orgânica Municipal,
atribuições que lhe conferem os Artigos

DECRETA:

Arligo 1o - Fica aprovada, na forma do Artigo 223, da Lei Muniçipal no

l,g96. a consolidação dai Leis Tlibutárias do Município de Volta Redonda, que abrange as

seguintes leis, atualizadas até Dezembro/2O 1 4'

I - Lei Olgânica Municipal especificarnente quanto ao Título IV, Capítulo II, Seção I,

Artigos 137 a 1.54 que dispõem sobre tributos municipais'

II - Lei Municipal no 1,896, de 16 de julho de 1984, que dispõe sobre o Sistema

Tributário Municipal, contendo normas gerais de direito tributário'

III - Lei Municipal no 1.415, de 22 de dezembro de 1976, que Institui o Código

Administrativo úunicipal de Volta Redonda, especificamente quanto ao Título III,

Capítulos V e VI, Artigos 47 a 56.

IV - Lei Municipal no 1.427, cte 28 de abril de 1977, que criou a unidade de valor Fiscal

de Volta Redonda.

V - Lei Municipal n 2.395. de 16 de fevereiro c1e 1989, que Institui o_Imposto Sobre

Tra,smissão 
,,Inter Vivos", por ato oneroso de bens imoveis e direitos a eles relativos.

VI - Lei Municipal no 2,490, de29 c1e dezembro de 1989, que dispõe sobre a Planta de

Valores Imobiliários do Município'

VII * Lei Municipal no 2,491, de 29 de dezembro de 1989, que clispõe sobre o tratamento

diferenciado e siruplifrcado às microempresas e às empresas de pequeno porte'

vlll - I-ei Municipal no 3,328. de 28 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

substituição tributár'ia no pagamento do ISSQN' .,\--(_y
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IX - Lei Municipal no 3.333, de 16 de junho de 1997,que autoriza o poder Executivo alicenciar ati'idades econômicas em imóveis irregurares.

X - Lei Mu,icipal no 4.204, de 04 d. 
?lltu_bjg de_!0,0§, que determina a conversão para oreal' dos valores utiliztdó§..;.óm-ó*b3s-g d,q.cákür"-ía-tiiüutos expressos em ufivre.

ffi,:fir[:"i]j|ãl " 
4'422, de 04 de junho de 2008, que cria § 5o, no Arrigo 74, d,aLei

XII - Lei Municipar no 4.657,de 23 de r?:Ç^o de 2010, que concede Isenção do Impostosldbre Serviços cre_ euarquer-Natureza - IS-s, paru a áonstrução, e do Imposto Sobre aTransmissâo Inter vivos, Por ato óne.oso, de Bens Imóveis e Direitos a Eles Relativos -ITBIM, na aquisição 
^d?. 

h9yer1 enoya{rad_o_s no r*g.u*a Miúa casa Minha vida _PMCMV, conforme Artigo :", § r;, inciso II, J" i.i-r.aerar-no 1r.g77,de 07 / jurho r
;:,'J#ff: ilj::Ti 

coÃ 
'endà 

iguar ou ar.ii" . i r"ã.t saráriosÁíri';; estipurados

á',11,;lij#I|r;',"' 
n" 4'674, de 23 de março d,e 2010, Que estipura normas processuais

pelo pRocoM/vR:ttm obedecidas pelos 
"ôurro. decorientes de autuações procedidas

xIV - Lei Municipar no 4,g4r, de r6 de dezembro de 20r 
1, gr? disciplina a cobrança da

ilIJff*||:a 
na forma dos'anieor 166, d,a r,.i ú,,nt.ipal no 1.8e6, e dá outras

xv - Lei Municioal no 5.059, de 03 de jrnlo. d.e 20r4.que aitera o § 2o, do Artigo g4, d,a
i,.J,rü:f ifi rüt 

8e6 - ió,ú;; il'iuuta,io ú,,r.ri"i com redação dada pera Lei

xu - Lei Mu,icipal no 5.073, de r4 dq p.orgo..a e 20r4,que acrescenta Inciso vII, aoArtigo 10, da Lei Mr.rnicipar no 
'l.g96,de 

1 6 ãe jurho a" iqir+ - código Tributário.

ArÍigo 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação.

Palácio 17 de Julho, 0g de abril de ZI]S..r\.\
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Antônio Francisco }riJto

1',

SMF-iRF/alm.

Prefeito Municipal


